
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.818.973 - RS (2019/0164373-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ALBANY LUIZ MENDES DOS SANTOS 
ADVOGADO : SAULO NOGUEIRA GAWBLINSKY  - RS058920 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fls. 346/355e):

EX-FERROVIÁRIO. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. LEI 8.186/1991. EQUIPARAÇÃO AOS 
SERVIDORES ATIVOS DA VALEC ORIUNDOS DA RFFSA. NÃO 
COMUNICAÇÃO ENTRE OS PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS 
DA VALEC E RFFSA. LEI 11.483/2007. IMPOSSIBILIDADE DE 
DEFINIR SE A PARTE AUTORA TEM DIREITO OU NÃO À 
MAJORAÇÃO PLEITEADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
1. A Lei 8.186/91, nos artigos 2º e 5º, assegura o direito à 
complementação da pensão de dependentes de ex-ferroviários, 
garantindo a igualdade da remuneração entre ativos, inativos e 
pensionistas.
2. Garantia assegurada em relação aos proventos dos ferroviários 
aposentados, bem como às pensões devidas aos seus dependentes com 
repercussão exclusiva na complementação do benefício a cargo da 
União, responsável pela dotação necessária a ser colocada à disposição 
do INSS, incumbido do respectivo pagamento.
3. Os funcionários transferidos da RFFSA para a VALEC não têm direito 
a perceber os seus proventos segundo o plano de cargos e salários dos 
empregados que sempre foram da VALEC, mas sim do plano de cargos e 
salários da extinta RFFSA (em conformidade com o § 2º do artigo 17 da 
Lei 11.483/2007).
4. No caso concreto, a parte autora demonstrou que a tabela apresentada 
corresponde ao plano de cargos e salários da extinta RFFSA, porém não 
há nos autos como afirmar se o paradigma indicado pode ser utilizado 
como base para a fixação do valor final da revisão dos seus vencimentos. 
Não há como concluir com segurança se a parte autora tem o direito à 
majoração da complementação pleiteada e, caso possua o direito, não 
estão claros os parâmetros a serem utilizados para definir o valor da 
complementação de sua aposentadoria.
Anulação da sentença e remessa dos autos ao juízo de origem.
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Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, tão 

somente para efeito de prequestionamento (fls. 381/390e).

Provido o recurso especial, interposto pela União, devolvendo-se os autos 

à origem para suprir as omissões indicadas (fls. 442/445e).

Em cumprimento à determinação desta Corte, o tribunal de origem 

retomou o julgamento dos embargos de declaração, acolhendo-os parcialmente para 

efeito de prequestionamento (fls. 523/528e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 – por ausência 

de prestação jurisdicional quanto ao prequestionamento específico 

e detalhado dos dispositivos cuja violação aponta; e

II. Art. 2º, 128, 333, I, 460, 512 e 515 do Código de Processo Civil 

de 1973 – porquanto excedidos os limites da lide e os de 

devolução do apelo.

Com contrarrazões (fls. 568/571e), o recurso foi admitido (fl. 575/576e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Em relação à afronta ao art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973, 

verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 

limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 

conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 
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em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).
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Por outro lado, nas razões recursais, a parte recorrente sustenta violação 

aos arts. 2º, 128, 333, I, 460, 512 e 515 do Código de Processo Civil de 1973, porquanto 

excedidos os limites da lide, bem como os limites de devolução do apelo, sendo tal 

alegação, contudo, inidônea a infirmar os fundamentos adotados pela Corte de origem, 

no que tange à aplicação do comando inserto no art. 370 do Código de Processo Civil de 

1973, que prevê poderes instrutórios para o julgador determinar, ex officio, as medidas 

necessárias ao julgamento da lide, mostrando-se, assim, ausente comando suficiente nos 

dispositivos apontados para alterar a mencionada conclusão, razão pela qual o recurso 

não merece prosperar nesse ponto.

Com efeito, incide, por analogia, novamente, a orientação contida na 

mencionada Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO 
ESPECIAL. SÚMULAS 282, 284, 356/STF E 7/STJ.
(...)
3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada 
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integral não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que 
não há empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos 
dispositivos mencionados no Especial não tem comando suficiente para 
alterar o acórdão. Incidência da Súmula 284/STF.
4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 
ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e 
afastou o prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.
Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que 
também sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013, destaque 
meu).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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